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3.2. Encerrado o prazo para as inscrições das entidades dos movimentos 
sociais de usuários do SUS; a comissão organizadora eleitoral divulgará na 
sede da secretaria executiva e no Diário Oficial do Estado do Pará a relação 
das entidades habilitadas e não habilitadas a concorrerem à eleição, em 
conformidade ao art. 8º do regulamento, publicado no doE nº 34.737, de 
18 de outubro de 2021.
3.3. as entidades regularmente habilitadas a participar do processo eleito-
ral poderão indicar até 03 representantes por Entidades, para participar da 
Plenária Estadual de Saúde; em consonância ao regulamento do Processo 
Eleitoral.
3.4. as entidades dos movimentos sociais de usuários do SUS, eleitas para 
compor o conselho Estadual de Saúde, na vaga de titula e suplente, enca-
minharão os nomes e rG de seus representantes à Secretaria Executiva do 
conselho Estadual de Saúde por meio de ofício até 05 (cinco) dias corridos 
após a divulgação do resultado final previsto neste regulamento.
Belém/Pa, 18 de novembro de 2021.

seGMeNto titULar
Gestor/Prestador MÔNiKa caMila PErEira cÂMElo BraGa – SESPa

Trabalhador JoSÉ riBaMar SaNToS dE aSSiS – SiNdSaÚdE 

Usuários
 

lUiS carloS MaGNo fErrEira – fEPEM 

rÔMUlo aUGUSTo GoMES dE aZEVEdo – aBNH 

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 042 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão dos membros do conselho Estadual de Saúde – 
cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 24 de novembro de 2021;
coNSidEraNdo a necessidade de implementação do processo de plane-
jamento regional integrado visando à organização das redes de atenção a 
Saúde com a integração regional das ações e serviços de saúde, na aten-
ção Básica; na Média e alta complexidade; de maneira a buscar a revisão 
e redimensionamento do elenco de procedimentos dentro da capacidade 
física de cada complexo regulador e de seu respectivo perfil municipal con-
siderando sua estrutura epidemiológica e rede de assistência.
rESolVE:
1. recomendar:
• Que a Gestão Estadual promova em cada uma das 13 Regiões de saúde e 
nas 04 Macrorregiões a revisão e redimensionamento do elenco de proce-
dimentos e tipologia de leito a ser disponibilizada a nossa população, com 
acompanhamento do conselho Estadual de Saúde do Pará e dos conselhos 
Municipais de Saúde;
• Que a Gestão Estadual apresente ao Pleno deste colegiado o fluxo do sis-
tema regulador de cada complexo regulador ativo na rede de assistência, 
em diagnóstico o mais atualizado e preciso possível a ser apreciado nas 
sessões plenárias do conselho Estadual de Saúde;
• Que a Gestão Estadual dê celeridade a execução do “Projeto OperaPará” 
como estratégia resolutiva para atender a demanda das cirurgias eletivas 
que estão no guardo da liberação de leitos pelos complexos reguladores 
ativos;
• Que as Secretarias Municipais de Saúde na interface com os seus comple-
xos reguladores possam intensificar um trabalho continuo de qualificação 
e estruturação de seu perfil de assistência municipal e desenvolvimento da 
sua rede de atenção; de maneira a atender os protocolos normativos do 
sistema regulador e de atenção assistencial dentro do perfil da sua região, 
do seu grau de hierarquização e perfil de seus indicadores atualizados para 
acompanhamento e com uma estratificação mais detalhada e mais precisa; 
a fim de se ter respostas resolutivas e celeridade da avaliação por parte da 
coordenação do complexo regulador.
 2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 042 de 24 de novembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 043 de 24 de NoVeMBro de 2021.
a PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cES/Pa nº 028 de 24 
de Agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.737, de 18 
de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo a decisão dos membros do conselho Estadual de Saúde – 
cES/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 24 de novembro de 2021;

coNSidEraNdo a Politica Nacional de Práticas integrativas e 
complementares – PNPic, PorTaria Nº 971, de 03/05/2006 que nela 
estando inclusa a utilização de Plantas Medicinais e, fitoterápicos;
 coNSidEraNdo o decreto nº 5.813, de 22/06/2006 que instituiu a Po-
litica Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, que define: objetivos e 
diretrizes para o desenvolvimento de práticas fitoterápicas no âmbito do SUS;
coNSidEraNdo o decreto nº 2.618, de 25/11/2010 que instituiu a Política 
Estadual de Plantas Medicinais e fitoterápicos, que em seu artigo 2º es-
tabelece o comitê Estadual de Plantas Medicinais e fitoterápicos formado 
por representantes de diversos órgãos do Governo, centros de Pesquisas, 
colegiados de Secretários de Saúde e conselho Estadual de Saúde.
rESolVE:
1. designar o conselheiro Estadual olavo alves alencar - aSdaVidaS e a 
conselheira Estadual Tânia Sena conceição - MMcc, na qualidade membro 
Titular e Suplente, respectivamente para representar o conselho Estadual 
de Saúde do Pará no comitê Estadual de Plantas Medicinais e fitoterápicos 
do Pará, tendo como atribuição o monitoramento e avaliação da implemen-
tação da Politica em todo o Estado.
2. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
Homologo a resolução cES/Pa Nº 043 de 24 de novembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
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LiceNÇa PrÊMio
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Portaria Nº. 782 de 02 de deZeMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) roSaliNa fiGUErEdo do aMaral matrícula 729701-1 
cargo aUXiliar dE iNforMaTica arEa dE SaUdE com lotação no (a) UrE 
dEMETrio MEdrado 01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente ao 
triênio 13.06.09 a 12.06.12.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 17.01.22 a 15.02.22 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 02.12.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 737144
Portaria Nº. 773 de 29 de NoVeMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) SUlaMiTaGoNÇalVES PEiXoTo matrícula 57210116-1 cargo 
aGENTE dE arTES PraTicaS com lotação no (a) U.E aBriGo Joao PaUlo 
ii 01 (um) mês de licença Prêmio, correspondente ao triênio 28.10.14 a 
27.10.17.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.01.22 a 30.01.22 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 29.11.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 737098
Portaria Nº. 783 de 02 de deZeMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
  coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) lUciENY da SilVa PoNTES, matrícula 54189995-1 car-
go de fiSioTEraPEUTa regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, 
lotada (o) no (a) UrE Mia, 02 (dois) meses de licença Prêmio, correspon-
dente ao triênio 20.04.14 a 19.04.17.
 aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03.01.22 a 03.03.22 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 02.12.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 737271
Portaria Nº. 786 de 02 de deZeMBro de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) Maria aUGUSTa da rocHa matrícula 724076-1 cargo 


